
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°
L Í V R O  D E  P O R T A R I A S

PO R T A R IA  N° 18.417/2014

FÁBIO MARCONDFS, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que llie são conferidas por lei,

Considerando que no dia 22 de agosto de 2014 o Sr. 
Isaltino Antonio cie Azevedo veio a falecer cm sua residência, constatação 
está dada pela paramédica do SAMU que tinha sido chamada pelos 
familiares.

Considerando que para a confecção do Atestado de Óbito 
era necessário que um médico assinasse e atestasse a inoríe. No momento 
do ocorrido a única médica livre para fazer o procedimento era a Dr1. 
Loraine, esta colocou como prioridade atender algumas consultas que 
tinha em seu consultório particular e que somente após o término dessas 
consultas ela iria se dirigir a casa do falecido, mas que isso ocoiTcria ainda 
no período da manhã.

Considerando a demora da Dr1. Loraine em comparecer ao 
local do fato, a morte se deu entre 8h e 8h30min e a Dr'. só compareceu 
depois das 13h30min, ou seja, 5 horas após a constatação do óbito.

Considerando ainda o suposto dano de natureza moral 
causado a família do falecido Sr. Isaltino, que teve que esperar mais de 5 
horas para poder iniciar os preparativos para o velório do mesmo, fica 
claro que houve a!i um grande abalo emociona).
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